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PORTARIA N.º 095/2026. 
De 28 de maio de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 35.092/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Claudiomiro Garbin 352.465 SMOP 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio a 
área administrativa de 

Trânsito 

14/05/2026 

 
Art. 2º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Nomeação a 
partir de: 

Valdir Schmidt 353.118 SMOP 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio a 
área administrativa de 

Trânsito 
 

01/06/2026 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
Inspetoria Administrativa de Trânsito; Auxiliar na demanda de documentação 
referente as licenças para trafegar; Auxiliar nas vistorias veiculares realizadas pelo 
Órgão Municipal de Trânsito - FAZTRANS; Assessorar Inspetoria Administrativa de 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

Trânsito nos trâmites de encaminhamento de veículos a leilão (análise e 
documentação); Exercer outras atividades com a Inspetoria Administrativa de 
Trânsito e/ou determinadas pelo Diretor de Trânsito e/ou Secretário da pasta; 
Elaborar relatórios relativos às suas atividades. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir 
das datas supracitadas na tabela constante dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026.  
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Prefeito em Exercício. 
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